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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.479, DE 15 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre medidas para o 
enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins/SP, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, em especial pela 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020 e,

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal nº 6, 
de 20 de março de 2.020, que reconhece, para os fins do 
artigo 65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no 
Brasil;

CONSIDERANDO 	 a Portaria MS nº 188, de 3 de 
fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado 
da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO	 que a Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas para o 
enfrentamento da citada emergência, incluiu a quarentena 
(art. 2º, II), a qual abrange a “restrição de atividades [...] de 
maneira a evitar possível contaminação ou propagação 
do “Coronavírus”;

CONSIDERANDO	 o disposto no Decreto Federal 
nº 10.282, de 20 de março de 2020, em especial o rol 
de serviços públicos e atividades essenciais de saúde, 
alimentação, abastecimento e segurança;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Estadual nº 64.879, 
de 20 de março de 2020, que reconhece Estado 
de Calamidade Pública decorrente da pandemia do 
COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo e dá outras 
providências correlatas;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Estadual nº 64.881, de 
22 de março de 2020 e suas atualizações, que decreta 
quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da 

pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e outras 
providências correlatas;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Municipal nº 12.077, 
de 17 de março de 2020, que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no Município de Lins/SP 
e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia 
provocada pelo Coronavirus (COVID-19), no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Lins/SP;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Municipal nº 12.090, de 
30 de março de 2020, que declara Situação de Calamidade 
Pública no Município de Lins/SP para enfrentamento da 
pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e 
dispõe sobre medidas adicionais;

CONSIDERANDO que o município de Lins se encontra 
na Fase Vermelha do Plano São Paulo;

CONSIDERANDO o poder/dever conferido à 
Administração Pública, em tutelar a saúde pública na 
âmbito de sua competência;

CONSIDERANDO que é notório e pacífico o 
entendimento de que o isolamento social é o meio 
mais eficaz de conter a disseminação da Covid-19 e a 
contenção da proliferação da doença é a única maneira 
de evitar o colapso da rede de saúde;

CONSIDERANDO que o Governo reclassificou todo o 
Estado de São Paulo para a Fase 1 – Vermelha, a partir 
de 03/03/2021;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 65.563, de 
11/03/2021 que Institui medidas emergenciais, de caráter 
temporário e excepcional, destinadas ao enfrentamento 
da pandemia de COVID-19, e dá providências correlatas,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam instituídas no Município de Lins 
as medidas emergenciais, de caráter temporário e 
excepcional, no âmbito da medida de Quarentena, de que 
trata o Decreto Estadual nº 65.563, de 11 de março de 
2021, com o objetivo imediato de conter a transmissão 
e disseminação da COVID-19, no período de 16 a 30 de 
março de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 15 de março de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 15 de março de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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